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EDITAL DE LICITAÇÃO 	 Vis5p 

PREGÃO PRESENCIAL N2023.04.20.01-PP 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 2023.04.20.01-PP 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO 
2023.04.20.01-PP 

ADMINISTRATIVO 

DATA DA ABERTURA 16 de maio de 2023 

HORA DA ABERTURA 09:00h (nove horas) 

LOCAL PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JIJOCA 	DE 	JERICOACOARA 	- 	 AVENIDA 
JERICOACOARA, 474 - CENTRO JIJOCA DE 
JERICOACOARA - CEARÁ - CEP: 62.598-000 

GLOSSÁRIO 
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em quaisquer 
de seus anexos, terão os seguintes significados: 
COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação / Pregão. 
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu 
objeto. 
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
FISCALIZAÇÃO: Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE ou preposto, devidamente 
credenciado para a realização da fiscalização do objeto desta licitação. 
LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
MICROEMPRESA OU ME: É a pessoa jurídica que obtenha um faturamento bruto anual igual 
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). Esse conceito é exposto pela Lei 
Complementar n 2  123/06, que define os critérios para enquadramento das empresas no 
SIMPLES. 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU EPP: É a pessoa jurídica que obtém o faturamento bruto 
anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
PROJETO BÁSICO OU TERMO DE REFERÊNCIA: documento que deverá conter os elementos 
técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela Administração, com a contratação e os 
elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar o serviço a ser contratado e orientar a execução e a fiscalização contratual. 
CMJJ: Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
CPLP: Comissão Permanente de Licitação e Pregão. 
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1. PREÂMBULO 
A Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 2 . CNPJ: 69.727.519/0001-72, com sede na Av. 
Jericoacoara, 474, Centro, Jijoca de Jericoacoara - Ceará - Brasil. CEP: 62.598-000, através do 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade - PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de selecionar a melhor proposta visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
JERICOACOARA/CE, em conformidade com o Termo de Referência e demais exigências e 
condições expressas neste Edital. A sessão pública destinada a selecionar proposta mais 
vantajosa ocorrerá no dia, horário e local acima indicado e será regido pela Lei Federal n. 2  
10.520/02, Lei Complementar n 2  123/06 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014 e Lei 155/2016, aplicando-se 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93, alterações supervenientes, além das condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. O presente certame será conduzido pelo 
Pregoeiro e respectiva Equipe de apoio designada pela Portaria N 2 . Portaria N 2 . 58/2023 de 
15 de março de 2023. 
1.1. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente, que impeça 
a realização da sessão pública na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 
1.2. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
1.3. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente na Câmara 
Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
1.4. Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e 
normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações 
quanto à responsabilidade do prestador de serviços pelo recolhimento e descarte dos 
materiais, bem como a apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, 
PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DE PAPEL RECICLADO. 
1.5. A cópia deste edital e seus anexos estarão à disposição para consulta, e poderá ser obtido 
pelos interessados na sala da CPLP da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara das 08:00 às 
13:30 horas, o qual pode ser adquirido na forma impressa, pago através do DAM (Documento 
de Arrecadação Municipal) ou retirados gratuitamente na sua forma digital, desde que o 
interessado disponha de uma mídia removível (pen Drive). O mesmo, ainda, estará disponível 
através do site www.tce.ce.gov.br/licitações/.  

OBS.: O Pregoeiro poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão quantas vezes forem 
necessárias, com o fito de processar o certame da melhor forma para a Administração 

2. OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA CÂMARA 
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MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE, tudo conforme especificações constantes d 
ANEXO 1 - Termo de Referência, parte integrante e indissociável deste Edital. 
2.2.0 objeto deve atender no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previsto 
na IN SLTI/MPOG n 2. 1 de 19 de janeiro de 2010 e conforme especificações e condições 
constantes no Projeto Básico. 
2.3.A forma pela qual que deverá ser prestado os serviços licitados e as diversas obrigações 
dos licitantes e do(s) adjudicatário(s) do objeto desta licitação estão registradas neste Edital, 
no Termo de Referência, Minuta do Contrato e demais anexos que, igualmente, integra o dossiê 
de informações sobre a licitação. 

3. DA FONTE DE RECURSOS 
3.1. O objeto deste Pregão Presencial é estimado no valor global de R$ 55.200,00 
(CINQUENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS.) 
3.2. A licitação será composta de 02 (dois) itens, estando eles detalhados no Termo de 
Referência. 
3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
3.4. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta da seguinte 
dotação orçamentária, para o Exercício de 2023: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO! 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA FONTE 

01.031.0001.2.002.0000 01.031 2.002 3.3.90.39.00 1500000000 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão Presencial às pessoas jurídicas cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam a todas as suas exigências do 
presente edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes 
integrantes deste edital. 
4.2. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas enquadradas como 
Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, Microempreendedor Individual - ME!, 
nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/20016, com as alterações da Lei 
Complementar 147/14 e Lei Complementar 155/16, às pessoas jurídicas do ramo pertinente 
ao objeto licitado deste certame, ou seja, que possuem CNAE específico para objeto e que 
satisfaça a todas as exigências do presente edital, especificações e normas, de acordo com os 
anexos relacionados, partes integrantes deste edital, exceto consórcios. 
4.2.1. De acordo com o disposto na Lei Complementar n 2  147/2014, de 07 de agosto de 2014, 
a qual alterou e regulamentou dispositivos da Lei Complementar n 2  123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, nas licitações com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais), deverão 
ser ofertadas, exclusivamente, às microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
definidas pela lei. 
4.2.2. Caso o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresa de 
pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 
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conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, não se aplicará o disposto nos artigos 47 i 
48 da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014. 
4.3. A condição de participação da empresa de que trata o subitem 4.1, poderá ser verificada 
mediante consulta ao site http://www.cnae.ibge.gov.br/,  o qual verificara a compatibilidade 
da classificação do objeto social da empresa com o licitado pela Administração. 
4.4. É recomendada a leitura integral deste Edital e seus Anexos, uma vez que a sua 
inobservância poderá acarretar respectivamente a inabilitação e a desclassificação da licitante. 
4.5. A participação nesta licitação implica, automaticamente, na aceitação plena e integral de 
todos os termos previstos no presente instrumento convocatório, seus Anexos e leis aplicáveis. 
4.6. O licitante que comparecer à sessão de abertura do procedimento licitatório através de 
procurador que não detenha poder de representação, deverá fornecer procuração pública, 
particular ou carta credencial (modelo - ANEXO 11 - Instrumento de Credenciamento) com 

- 

	

	firma reconhecida em cartório, com poderes para deliberar sobre todas as questões suscitadas 
no decorrer do processo, inclusive renunciar a direitos. 
4.7. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, sendo que a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
4.8. Só terão direito de usar a palavra, formular lances, rubricar as documentações, propostas, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes devidamente munidos de 
instrumento procuratório nos termos exigidos neste edital, o Pregoeiro e a equipe de apoio. 
4.9.Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser 
verificada autenticidade pelo Pregoeiro. 
4.10. O Edital e seu (s) Anexo (s) estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente 
de Licitação / Pregão da CMJJ, (Setor de Licitação), no endereço acima citado. 
4.11. A licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar n 2. 123/2006 e alterações, para que possa gozar dos benefícios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário à apresentação, junto ao Credenciamento e aos 
documentos de habilitação: 
a) Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 
modelo no Anexo IV, ou 
b) Documento de pesquisa de que é optante do Simples Nacional, obtido no portal da Receita 
Federal no endereço: www.receita.fazenda.gov.br , ou 
e) Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Art. 8 2  da Instrução Normativa n 2 . 

103 de 30 de abril de 2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC, que não tem prazo de vencimento, ou 
d) Qualquer outro registro de cadastro oficial. 
4.12. A não apresentação do documento previsto no item 4.11 não impedirá a participação na 
licitação, porém, o (a) participante não terá direito à fruição dos benefícios previstos nos arts. 
42 a 45 da Lei Complementar n. 123/2006e Lei Complementar n. 155/2016. 
4.13. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Licitação, além de outros 
casos de impedimentos previstos em Lei: 
4.13.1. Os licitantes cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam membros da COMISSÃO. 
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4.13.2. Os licitantes cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam membros da Câmara 
Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
4.13.3. Os licitantes que façam parte cônjuges, companheiros e parentes, consanguíneos ou 
afins, até segundo grau, de empregado da COMISSÃO ou da Câmara Municipal de Jijoca de 
Jericoacoara/CE. 
4.13.4. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal temporariamente suspenso e que por estas tenham sido declaradas 
inidôneas. 
4.13.5. Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de 
contratar com a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
4.13.6. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o TCU, 
durante o prazo da sanção aplicada. 
4.13.7. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar coma Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
4.13.8. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
4.13.9. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 
72, § 8, V, da Lei n 2  9.605/98; 
4.13.10. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
n2  8.429/92; 
4.13.11. Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação. 
4.13.12. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas.' 

Nota explicativa 1 : A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica- 
se porque a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE coaduna com o entendimento de 
que a admissão de consórcios nas licitações é recomendada quando o objeto licitado for 
considerado de alta complexidade ou vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com 
a ampliação da competitividade, no sentido de permitir a participação de empresas, que 
isoladamente, não atenderiam a todos os requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-
financeira exigidos no instrumento convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à 
aquisição de equipamento produtos e/ou contratação de serviços comuns, não vislumbra 
restrição no universo de possíveis licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, já 
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira para a 
execução de contratos dessa natureza. Nestes casos, portanto, a vedação à participação de 
consórcios ou grupos de empresa não acarretará em prejuízos à competividade do certame, 
muito pelo contrário, o objetivo é justamente evitar que a reunião de empresas por meio de 
consórcios ou grupos, quando poderiam estar ofertando lances de modo individual, reduza o 
número de licitantes com propostas independentes, o que diminuiria, consequentemente a 
concorrência, não sendo demais atentar quanto ao aumento da possibilidade de cartelização do 
mercado para manipular os preços nas licitações. 
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4.13.13. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n. 2  12.690, de 19 de. 
julho de 2012. 
4.13.14. Enquadrados nas demais vedações estabelecidas nos art. 9 9  da Lei Federal N 2  
8.666/93. 
4.13.14.1.Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9Q  da Lei n 2  8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

S. FUNÇÕES DO PREGOEIRO 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores/prestadores de serviço, relativas 
ao certame; 
e) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar as propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) Declarar o vencedor; 
h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) Elaborar a ata da sessão; 
j) Encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
k) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades prevista na legislação. 

6. DO CREDENCIAMENTO 
6.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
representante da proponente deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro 
e equipe de apoio, devidamente munido de instrumento de credenciamento. O credenciamento 
terá início às 09:00h (nove horas) do dia 16 de maio de 2023. O prazo para recebimento da 
documentação de habilitação para credenciamento deverá permanecer aberto, por 30 (trinta) 
minutos após horário de início, ou seja, até as 10:00h (dez horas), pois assim viabiliza-se o 
ingresso de novos interessados que atendam aos requisitos especificados pela Administração, 
aumentando-se, dessa forma, o número de participantes em prol do interesse público. 
6.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados, OBRIGATORIAMENTE, os seguintes 
documentos: 
6.4. A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
do ANEXO III. 
6.5. Certidão Simplificada e Específica da licitante expedida pela Junta Comercial 
6.5.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
6.5.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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6.5.3. TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a REFERENCIAL DE INSTRUMENTO TYE 
CREDENCIAMENTO (conforme ANEXO II), com firma reconhecida, da qual conste, 
obrigatoriamente, o número do presente procedimento licitatório, com PODERES 
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E 
DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO 
CERTAME, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
6.4.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o 
Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores 
à data de apresentação das propostas. 
6.4.5. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto, para compor o processo. 
6.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo este 
o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer 
oralmente, quando solicitada sua manifestação, respondendo, assim, para todos os efeitos, 
por sua representada. 
6.6. A empresa licitante que não apresentar representante legal ou procurador devidamente 
credenciado perante o Pregoeiro, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de 
negociação de preços, de declarar intenção de interpor recursos e de renunciar ao direito de 
interposição de recursos relativo a este pregão. Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa 
de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
6.7. Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar 123/06, 
147/2014 e 155/2016 a microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar, 
alternativamente, além dos documentos acima arrolados nesta fase de credenciamento, os 
que seguem: 
a) Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 
modelo no Anexo IV, ou 
b) Documento de pesquisa de que é optante do Simples Nacional, obtido no portal da Receita 
Federal no endereço: www.receita.fazenda.gov.br , ou 
c) Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Art. 8Q da Instrução Normativa n 2 . 

103 de 30 de abril de 2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC, que não tem prazo de vencimento, ou 
d) Qualquer outro registro de cadastro oficial. 
6.8. Para fins de participação no certame, não será tido como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte aquela que não apresentar os documentos acima relacionados durante a fase de 
credenciamento. 
6.9. Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes. 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL. 
7.1. As licitantes deverão apresentar Proposta Comercial em 01 (uma) via e toda a 
Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, deverão ser entregues 
datilografados/digitados. As folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, 
PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DE PAPEL RECICLADO contidos em invólucros opacos e 
fechados com cola e/ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu 
conteúdo, estes trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente. 



ESTADO DO CEARA 
Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara 0 CMJJ 

Av. Jericoacoara, 474 - CEP: 62598-000 	 \ Pág:31 
CNP].- 69.727.51910001-72 - e-mail: comissao.licitacaocmjjgmai1.cà 	Vist 

ENVELOPE "A" "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA /CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N 9  2023.04.20.01 - PP 
ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PRECOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA ICE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N 9  2023.04.20.01 - PP 
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

CNPI: 

7.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
COMERCIAL. 
7.3. A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados junto ao 
Pregoeiro DA CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE, credenciando seu 
representante legal, através de procuração pública, privada ou carta credencial, pelo 
representante legal (Sócio-Gerente ou Dirigente) com firma reconhecida em cartório e munido 
de sua identidade - modelo do ANEXO II a ser entregue separadamente. A não apresentação 
não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome 
da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, devendo 
comprovar tal condição através do Contrato social, estatuto ou documento equivalente. 
7.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial 
de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma LICITANTE junto ao Pregoeiro, sob pena de exclusão sumária das 
LICITANTES representadas. 
7.5. Os documentos deverão ser apresentados devidamente numerados, conforme sequência 
exigida no edital e rubricados. 
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7.6. A documentação deve ser apresentada OBRIGATORIAMENTE sem emendas ou rasuras 
devem ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se a inclusão de 
documentos supérfluos ou dispensáveis. 
7.7. Não serão consideradas propostas apresentadas por fac-símile, Internet, telegrama ou 
telex ou qualquer outro meio eletrônico. 
7.8. A documentação não entregue na data, hora e local estabelecidos equivalerá à desistência 
da participação na licitação. 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "A" 
8.1. As Propostas Comerciais (ANEXO V - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL) 
conterão, no mínimo, contendo: 
8.1.1. Fazer menção ao Número do Pregão Presencial. 
8.1.2. Conter nome da empresa PROPONENTE, endereço, número de telefone(s), e-mail e, 
número de inscrição no CNPJ. 
8.1.3. Descrição completa dos serviços. 
8.1.4. Validade da proposta, pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data limite para entrega das propostas, conforme art. 64, § 32, da Lei n. 2  8.666/93 e art. 6 9  da 
Lei n. 2  10.520, de 17-07-2002. Caso esta informação não esteja expressa na proposta, 
considerar-se-á o prazo mínimo definido na lei, 60 (sessenta) dias. 
8.1.4.01. Fica a LICITANTE ciente sobre a necessidade de manifestarem-se acerca da 
concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes de 10 (dez) dias do seu 
vencimento, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera a Licitante, excluindo-
a do certame licitatório. 
8.1.4.02. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública se sua abertura, a não 
prorrogação e revalidação por parte da Licitante resultam na inviolabilidade do lacre do 
envelope da Proposta, passando à condição de inválida. 
8.1.4.03. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, deverá ser prorrogada 
e revalidada até a contratação, sob pena de desclassificação. 
8.1.5. Assinatura do representante legal. 
8.2. Acompanharão obrigatoriamente a Proposta Comercial, como partes integrantes, os 
seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da LICITANTE e a assinatura do 
representante legal: 
8.2.1. Planilha de Preço de acordo com o ANEXO VI - PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, 
contendo o detalhamento dos custos que compõem o preço ofertado. Caso sejam apresentados 
preço unitário de cada item e/ou preço unitário total inexequível, será desclassificada a 
proposta. 
8.2.2. Os itens deverão apresentar descrição completa detalhada de acordo com Termo de 
Referência, de maneira a demonstrar que os serviços cotados atendem às especificações 
técnicas constantes dos Anexos do edital. 
8.2.3. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, 
conforme o ANEXO 1 (Termo de Referência), não sendo permitidas ofertas com qualidade 
inferior. 
8.2.4. A proposta deverá ser apresentada com especificação completa, igual à exigida no edital 
(anexos) obrigando-se o proponente, nesse caso, a prestação dos serviços de acordo com as 
exigências do Edital. 
8.2.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação a 
prazo, especificações da prestação dos serviços ofertados ou qualquer, outra condição que 

A 
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importe em modificação dos termos da proposta original, ressalvadas as alterações destinadas 
a sanar evidentes erros formais, assim avaliadas pelo Pregoeiro na sessão. 
8.2.6. Planilha de Preço Unitário e de Preço Unitário Total, expresso em real. 
8.2.7. As propostas de preços formuladas na presente licitação ficam sujeitas às disposições da 
Lei Complementar n 2  123/2006 alterada e regulamentada pela Lei Complementar 147/2014, 
notadamente no que se refere aos arts. 44 e seus §§ e 45 e seus incisos e §, que assim dispõe: 

Art 44. Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microem presas e 
empresas de pequeno porte. 
§ 1 2  Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microem presas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
§ 22  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1  deste artigo será de até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 
Art 45. Para efeito do disposto no art 44 desta Lei 
Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
1 -a microem presa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II -não ocorrendo a contratação da microem presa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do inciso 1 do caput deste artigo, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei 
Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microem presas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique  aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

§ 12 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no 
caput deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
§22  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de 6pequeno porte. 
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§ 32 No caso de pregão, a microem presa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.3. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 
8.4. Os preços propostos abrangerão todas as despesas e custos da LICITANTE, tais como: 
taxas, impostos, mão-de-obra, materiais, encargos sobre salários, custos indiretos, honorários 
etc. 
8.5. Na elaboração da proposta de preços, a LICITANTE não deve considerar qualquer benefício 
fiscal no âmbito da União, do Estado e do Município. 
8.6. A LICITANTE deve considerar, por ocasião da elaboração da proposta preços, o regime 
fiscal vigente no País. 
8.7. A LICITANTE poderá a título de informações apresentarem ficha de dados da pessoa que 
irá assinar o Contrato, caso a licitante seja declarada vencedora deste certame, conforme 
ANEXO VII. A ausência dessa ficha não a tornará desclassificada. 
8.8. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser rubricada e numerada sequencialmente, da primeira 
à última folha na parte inferior, lado direito, manuscrito, de modo a refletir o seu número exato, 
da forma como no exemplo a seguir: 1/10, 2/10, 3/10 .... 10/10. 
8.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo representante 
da LICITANTE na sessão de abertura das propostas. 
8.10. Se o preço unitário e o preço total, indicados pela LICITANTE, não corresponderem entre 
si, apenas o preço unitário será aceito, considerando o Pregoeiro como preço total aquele 
resultante do serviço entre a quantidade e o preço unitário apresentado. 
8.11. Fazer constar que a prestação dos serviços será iniciada junto a Câmara Municipal de 
Jijoca de Jericoacoara/CE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do 
contrato e recebimento da ordem de serviço. 
8.12. Declarar estar ciente e de acordo com as exigências deste edital. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "B- 
9.1 A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à 
capacitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação econômica 
financeira e qualificação trabalhista. 
9.2 Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
5.1.1. Obrigatoriamente em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou cópia simples. 
5.1.2. Os documentos emitidos, via Internet, por órgão ou entidades públicas e suas cópias 
reprográficas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos emissores. 
5.1.3. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 
5.1.4. Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, da primeira à 
última folha na parte inferior, lado direito, manuscrito, de modo a refletir o seu número exato 
e conforme sequência exigida no edital da forma como no exemplo a seguir: 1/10, 2/10, 3/10 

10/10. 	 sI 
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5.1.5. A eventual falta de numeração ou numeração incorreta será suprida pelo representante 
da LICITANTE na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 
5.1.6. Como se tratam de Pessoa Jurídica os documentos apresentados deverão ser 
obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos 
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 
Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 
5.1.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
1. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo 	 Conselho 	 Nacional 	 de 	 Justiça 
(www.cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União); 
5.1.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
5.1.9. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
5.1.10. O Pregoeiro não se responsabiliza por eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos no momento da verificação, podendo o mesmo suspender a sessão. 

9.3 	Os Documentos de Habilitação consistirão de: 
9.3.1 PARA AS LICITANTES CADASTRADAS NO SICAF - SISTEMA DE CADASTRAMENTO 
UNIFICADO DE FORNECEDORES: 
9.3.1.1 A habilitação das licitantes, neste caso, está condicionada à constatação de que no ato 
da abertura dos respectivos envelopes apresentem situação de regularidade junto ao SICAF, 
verificada mediante consulta "ON-LINE", além dos demais documentos Habilitação relativos à 
qualificação técnica, econômico-financeira e demais declarações exigidas. 
9.3.2 PARA AS LICITANTES NÃO CADASTRADAS NO SICAF: 
Fica facultado às licitantes que não se enquadrarem na hipótese prevista no item 9.3.1. a 
participação no certame com a apresentação dos documentos a seguir relacionados, dentro do 
envelope "A" (Documentos para Habilitação): 

9.3.3 	HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.3.3.1 Cópia da Cédula de Identidade de todos os sócios ou do empresário individual se for o 
caso. 
9.3.3.2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, acompanhado 
de todos os aditivos, se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados e 
autenticados, com carimbo do registro, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado e autenticado, com carimbo do registro e com objeto compatível com a licitação, 
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acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com carimbo do registro e 
autenticação; registro comercial, no caso de empresa individual; inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício autenticado, com 
carimbo do registro e com objeto compatível com a licitação; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o 
exigir; 

9.3.4 REGULARIDADE FISCAL 
9.3.4.1 Prova de inscrição na: 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Fazenda Municipal (ISS). 
9.3.4.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 
LICITANTE: 
• A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
CERTIDÃO DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA 
UNIÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, conforme portaria 
PGFN/RFB N2  1751, de 02 de outubro de 2014. 
• A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS inscritos na Dívida Ativa Estadual ou 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 
• A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de CERTIDÃO 
CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS inscritos na Dívida Ativa Municipal OU CERTIDÃO 
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 
9.3.4.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 

9.3.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.3.5.1 Comprovação de capacitação técnico-operacional de aptidão da licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, demonstrado 
através de atestado (s) de capacidade técnica expedida por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando ter o licitante prestado satisfatoriamente os serviços do objeto dessa 
licitação. 
9.3.5.2 A Comissão poderá exigir dos LICITANTES documentos originais para averiguação da 
legalidade, solicitar comprovações ou informações adicionais, desde que visem a ilustrar ou 
detalhar alguma informação já prestada nos documentos anteriormente apresentados. 
9.3.5.3 Indicação das instalações e a apresentação de listagem especificada e de declaração 
formal de disponibilidade, firmada por representante legal do ESCRITÓRIO, de equipamentos 
de fax, linhas telefônicas, computadores, fotocopiadoras, Internet, e equipamentos a fim de 
propiciar a fiel execução do objeto contratual, conforme ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE 
INSTALAÇÕES acompanhado de documento idôneo com data de emissão nos últimos 60 
(sessenta) dias, que comprove a existência física da sede da licitante e fotos internas e externas 
da estrutura física da sua sede. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
9.4.1.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
acompanhado do Certificado de Regularidade Profissional - CRI› do profissional responsável. 
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Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, 
devidamente assinado por contador registrado no CRC e registrado no órgão competente, 
reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 
dos valores, assinados por contador habilitado. É vedada a apresentação de balanços 
provisórios ou balancetes. 
9.4.1.2. A avaliação para as LICITANTES será apurada através de Demonstrativo do(s) 
Índices(s) de Liquidez Geral (LG), a seguir definido(s), calculados com 02 (duas) casas 
decimais, sem arredondamento, devidamente assinados por contador habilitado. As fontes dos 
valores considerados deverão ser o Balanço Patrimonial devidamente assinado por 
contabilista e pelo titular ou representante legal da empresa e devidamente registrado no 
órgão competente. 
9.4.1.3. A comprovação de boa situação financeira será demonstrada através de índice 
financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os 
valores estabelecidos: 

Ativo Circulante 

ILC = 	 k 1,00 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG= 	 ~:1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

9.4.1.3.1. Os cálculos de atualização e dos índices deverão constar de memória a ser 
apresentada junto com o balanço. 
9.4.1.4. Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do certame apresentando 
o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa. 
9.4.1.5. Comprovação de possuir patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei. 
9.4.1.6. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da Licitante; 
9.4.1.7. Certidão Simplificada e Específica da licitante expedida pela Junta Comercial. 
9.4.1.8. A licitante deverá fornecer a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

9.4.2. 	QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA 
9.4.2.1. Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, em conformidade 
com o disposto na CLT com alterações da Lei 12.440/2011. 
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9.4.2.2. Declaração do LICITANTE, comprovando o fiel cumprimento das recomendações 
determinadas pelo art. 7, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo no ANEXO IX 
- DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURIDICA. 

9.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.5.1. Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência 
de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as 
exigências contidas neste edital. Conforme ANEXO X. 
9.5.2. Declaração de Idoneidade, na forma do art.32, § 2, da Lei n 2  8.666/93, podendo ser 
adotado o modelo constante do ANEXO XI. 
9.5.3. Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme o modelo do ANEXO XIV. 
9.5.4. Termo de Responsabilidade conforme ANEXO XII. 
9.5.5. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ILQ 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N 2. 123. DE 1411212006 e 14712014. ANEXO IV, 
9.5.5.1. A habilitação das proponentes na presente licitação fica sujeita às condições fixadas 
na Lei Complementar n 2  123/2006 e 155/2016, notadamente no que se refere ao disposto nos 
arts. 42, 43 e seus §, que assim preveem: 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista das microem presas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 
Art. 43. As microem presas e as empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licítató rios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

§ 12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§22 A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

§ lo deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.5.5.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos 
benefícios introduzidos pela Lei Complementar n 2 . 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
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comprovar sua condição através da apresentação dos documentos abaixo arrolados, conforme 
o caso: 
a) Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 
modelo no Anexo IV, ou 
b) Documento de pesquisa de que é optante do Simples Nacional, obtido no portai da Receita 
Federal no endereço: www.receita.fazenda.gov.br , ou 
e) Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Art. 8 9  da Instrução Normativa n 2 . 

103 de 30 de abril de 2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC, que não tem prazo de vencimento, ou 
d) Qualquer outro registro de cadastro oficial. 
9.5.5.3. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n 2 . 

123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizarão o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Ato 
Convocatório. 
9.5.5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
Habilitação e de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
Obs.: O Pregoeiro reservar-se-á o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões 
apresentadas. 
9.5.5.5. O licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas 
exigências, estará inabilitado. 

10. 	DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL E DO JULGAMENTO 
10.1. No horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, acessível ao público, salvo quanto ao conteúdo dos envelopes, até a 
respectiva abertura, presentes o Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e os representantes das 
licitantes proponentes, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, conforme exigências deste Edital. 
10.2. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
licitantes proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que 
não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos invólucros 
devidamente fechados contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação, exclusivamente 
dos participantes devidamente credenciados. 
10.3. Para a boa condução dos trabalhos cada LICITANTE deverá fazer-se representar apenas 
por 01 (uma) pessoa. 
10.4. O Pregoeiro e a equipe de apoio e 02 (dois) escolhidos entre os presentes como 
representantes das PROPONENTES examinarão e rubricarão todas as folhas da Proposta 
Comercial e dos Documentos de Habilitação apresentado. 
10.5. Recebidos os envelopes "A" - PROPOSTA COMERCIAL e "B" - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, proceder-se-á à abertura daqueles referentes à Proposta Comercial e analisada 
a aceitabilidade das mesmas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, visando ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, não sendo aceitas as propostas que: 
a) 0 objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas no Edital; 	 y4 
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b) Ofereçam preços simbólicos ou preços baseados exclusivamente em proposta dos demais 
licitantes; 
e) Contenham vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o 
julgamento e que não forem passíveis de saneamento na própria sessão. 
10.6. No caso de divergência entre os valores unitários e o total, as propostas serão verificadas 
quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções, no caso de eventuais erros. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 
10.7. As propostas aceitas pelo Pregoeiro serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela; 
b) não havendo número mínimo de 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
10.8. A seleção das propostas levará em consideração o MENOR PREÇO POR ITEM, sendo 
ainda, analisada a compatibilidade dos preços unitários cotados com os preços de mercado 
para efeito da aceitabilidade da proposta. 
10.9. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher sua posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
10.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances a ser estipulada pelo 
Pregoeiro. 
10.11. Será concedido ao representante da licitante, quando solicitado ao Pregoeiro, tempo 
para que consulte a licitante representada acerca da viabilidade do lance verbal, ficando a 
critério do Pregoeiro a determinação da duração da consulta. 
10.12.A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
10.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para esta etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. 
10.14.0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor a redução de seu 
preço, com vistas à obtenção da melhor proposta para a Administração, com base na média de 
preços praticados no mercado. 
10.15.Caso haja negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
10.16.A aceitabilidade será aferida a partir dos preços dos insumos e salários praticados no 
mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que deverá estar juntada 
aos autos por ocasião do julgamento, coerentes com a execução do objeto ora licitado, 
acrescidos dos respectivos encargos sociais, benefícios e despesas indiretas. 
10.17. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

1! 
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10.18.A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos o$ 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. A Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será inabilitada. 
10.19. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) 
licitante(s) será (ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s). 
10.20. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
10.21.0 Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação 
e proposta desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, suspender os trabalhos sempre que necessário, remarcar a sessão para outra data. 
realizar diligências no ato da sessão ou solicitar a órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões com o fito de processar o certame da 
melhor forma para a Câmara Municipal, sendo todos os atos devidamente lavrados em ata. 
10.22. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na sala da Comissão Permanente de Licitação e Pregão durante 05 
(cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço em nome da adjudicatária. Decorrido 
esse prazo a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE se reserva o direito de destruí-los. 

11. DA IPUGNAÇÃO DO EDITAL 
11.1.Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) 
dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e 
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 
11.2.Caberá o Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação 
interposta. 
11.3. Se procedente e acolhida à impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame. 

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1.Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o MENOR 
PREÇO POR ITEM será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
12.2.No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
12.3.A ausência de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão do pregão, implicará decadência e preclusão do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação do procedimento. 
12.4.Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 
observância da Lei das Licitações, art. 109, sendo que os mesmos terão que protocolado 
diretamente junto a setor de licitação da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE no 
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endereço já informado neste edital, ou por meio eletrônico, via e-mail: 
comissao.Iicitacaocmjj@jgmail.com.  
12.5.Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, na sala da CPLP, no local indicado para a realização do certame, 
em dias úteis, no horário das 08:00 às 13:30 horas. 
12.6.0 recurso será dirigido à autoridade superior do procedimento. O Pregoeiro poderá 
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior que, 
caso aceite o recurso, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento e observarão: 
a) Quanto à sua interposição, o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da manifestação de sua 
intenção de recorrer, registrada em ata; 
b) A forma escrita, com a assinatura do licitante ou seu representante legal; 
e) A legitimidade e o interesse recursais; 
d) A fundamentação. 
12.7.A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
12.8.Não será admitida a apresentação das razões do recurso por intermédio de fac-símile, 
correios ou via e-mail ou qualquer meio eletrônico. 
12.9.Os recursos serão decididos no prazo legal. 
12.10. A Decisão do julgamento do(s) Recurso(s) Administrativo será comunicada diretamente 
aos licitantes mediante recibo dos mesmos e decisão estará à disposição dos interessados na 
Comissão Permanente de Licitação e Pregão e no Site: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/,  
contudo, se presentes todos os representantes legais das licitantes no ato em que foi adotada a 
decisão, estes serão cientificados diretamente acerca do julgamento do recurso na sessão 
pública em que será lavrada a ata. 
12.11.0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
12.12.0 objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato 
a ser firmado entre este e a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. O adjudicatário tem 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação 
para esse fim. 
12.13. Além das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE: Apresentar 
documentação referente à Regularidade Fiscal e Trabalhista dentro da validade. 
12.14.A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição contratual, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 
12.15. Quando a LICITANTE adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e 
não assinar o Contrato no prazo estabelecido, é facultada a Câmara Municipal de Jijoca de 
Jericoacoara/CE convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o 
contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação. 

13. DOS PRAZOS 
13.1.A prestação dos serviços do objeto deste Edital deverá ser concluída até dia 31 de 
dezembro de 2 02 3, contados a partir da assinatura do contrato. Podendo ser prorrogado nos 
termos do Artigo 57 da Lei n. 2  8.666/93. 
13.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Câmara Municipal de Jijoca de 
Jericoacoara/CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

á 
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14. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
14.1. Os preços unitários da prestação dos serviços são os constantes da proposta da Contratada e 
deverão ser faturados de acordo com a prestação dos serviços efetivamente realizados. 
14.2. Nos termos do § 1, do art. 65, da Lei n.2  8.666/93, o valor global deste Contrato poderá sofrer 
variações para mais ou para menos, até 25% (vinte e cinco por cento), sem alterações de preços 
unitários, para atender a eventuais diferenças de quantitativos dos serviços, bem como a possíveis 
inclusões de serviços não previstos, mediante Termo Aditivo, precedido de indispensável Justificativa 
Técnica. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1. Os pagamentos serão efetuados conforme estabelecido no ANEXO 1 - TERMO DE 
REFERENCIA. 
15.2. O pagamento da fatura será efetuado até o 30 (trigésimo) dia após a sua certificação pela 
Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
15.3.A Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE fica reservada o direito de não efetivar 
o pagamento se a prestação dos serviços não ocorrer em conformidade com as especificações 
estipuladas. 
15.4.0 pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto 
às receitas Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada. 
15.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

16.2. Prestar os serviços para a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE, observando 
rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência; 

- 

	

	16.3. Prazo para o início dos serviços poderá ser de até de 05 dias (uteis), após assinatura da 
ordem de Serviços. 
16.4. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 
16.5. Cumprir fielmente o Contrato, e, que as contrações avençadas sejam realizadas de forma 
que atenda os interesses da Administração; 
16.6. Executar os serviços contratados, assumindo inteira responsabilidade pela execução dos 
mesmos; 
16.7. Manter em seu quadro, profissionais comprovadamente capacitados e que integram a 
relação da equipe técnica apresentada por ocasião da licitação ou que mantenham as 
características técnicas daquela, de modo a assegurar a boa qualidade na prestação dos serviços 
contratados; 
16.8. Dimensionar os recursos humanos e materiais necessários para prestação dos serviços. 
16.9. Cumprir a confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar, sem autorização, 
quaisquer informações de propriedade da CONTRATANTE. 
16.10. Entregar à CONTRATANTE, ao final de cada mês, relatório listando toda a documentação 
referente aos serviços realizados. 
16.11.Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 
prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
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notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que nãt 
atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 
16.12. Providenciar para que a prestação dos serviços seja realizada de maneira adequada e em 
consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria; 
16.13. Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais 
custos inerentes a prestação dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos 
serviços em conformidade com a legislação vigente; 
16.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
na vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n. 2  8.666/93; 
16.15. Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou fatos que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE solicitar a substituição daqueles que sejam 
julgados inconvenientes; 
16.16. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a adequada prestação dos serviços; 
16.17. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, permitindo o livre acesso dos que 
dela forem incumbidos a quaisquer dependências e locais de trabalho fornecendo-lhes relatórios 
e quaisquer informações e documentos que pelos mesmos lhe vierem a ser solicitados, bem 
como a atender as exigências que forem feitas; 
16.18.Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos, oriundos de atos praticados por seus empregados ou prepostos, durante a execução 
do Contrato; 
16.19. Responder perante a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a 

' danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
16.20. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas 
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
16.21. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara 
Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se 
transfere a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE; 
16.22. Responder, com relação aos seus empregados ou prepostos, pelas obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, social ou previdenciária, neste particular de conformidade com o 
disposto no art. 42•  da Lei n 2  9.032/95, que alterou o artigo 71 da Lei n 2  8.666/93; 

E  .REI 
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16.23. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
16.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
16.25.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 9  do art. 57 da Lei n 2  8.666, de 1993. 
16.26. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação; 
16.27. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
16.28. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 2  8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de serviço, 
com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
17.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
17.3. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de 
pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas 
contratuais e observem as exigências da legislação aplicável; 
17.4. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA 
para a execução do contrato; 
17.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do 
Contrato; 
17.6.Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como 
atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado e o seu aceite; 
17.7. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 
17.8. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação dos 
serviços para adoção das providências saneadoras; 
17.9. Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, 
todos os contatos junto à Contratada; 
17.10. Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as penalidades de constantes do art. 86 e 87, da Lei n 2  8.666/93 e 
alterações posteriores. 
17.11.A multa contratual fica estabelecida em 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
17.12.0 atraso da prestação dos serviços, implicará em multa diária de 0,5% (meio por cento) 
serviços não prestados na data aprazada, incidindo igual multa no caso de prestação dos 
serviços divergentes das especificações; 
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17.13. No segundo atraso na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá além da multa 
aplicar cumulativamente a advertência e a partir do terceiro, fica facultada a aplicação da 
cumulada da suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração. 
17.14.0 valor das multas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura 
existentes em favor da CONTRATADA, junto quaisquer órgãos ou entidades integrantes da 
Administração Pública Municipal, a critério do CONTRATANTE. 
17.15. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada. 
17.16. Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico 
financeiro durante a execução do contrato. 
17.17. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
17.18. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da 
Lei 8.666/93. 

18. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
18.1.1. Prestar os serviços de acordo com o ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA. 
18.1.2. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços, garantindo seu perfeito desempenho. 
18.1.3. Fornece toda e qualquer documentação produzida durante a execução do objeto do 
Contrato, de forma convencional e em meio digital. 

19. DA RESCISÃO 
19.1.A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
19.1.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

. especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA. 
19.1.2. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 
19.1.3. O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA. 
19.1.4. Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 da Lei de 
Licitações. 
19.1.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato. 
19.1.6. A ocorrência de atraso superiora 30 (trinta) dias na prestação dos serviços. Neste caso 
a CONTRATADA será multada conforme previsto na Lei de licitações. 
19.2.A rescisão ocorrerá mediante a notificação por meio de aviso prévio, com prazo de 30 
dias. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n 2  8.666, de 1993 e da Lei n 2  10.520, 
de 2002, a Contratada que pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
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20.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30 2  dia de atraso acumulada 
com as multas cominatórias abaixo: 
20.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 
percentual será de 10% (dez por cento); 
20.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 
total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 
20.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de 
contratar com a entidade licitante e descredenciamento no SICAF, por prazo não superior a 2 
(dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 
20.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
20.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
20.1.3.3. Não mantiver a proposta; 
20.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 
20.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros. 
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, entre outros 
comportamentos e em especial quando: 
20.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
20.1.4.2. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 
20.1.4.4. Fraudar na execução do contrato 
20.2.Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
20.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
20.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
20.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
20.3.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n 2  8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n 2  9.784, de 1999. 
20.4.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 
20.6.Os valores das multas aplicadas serão descontados "ex-officio" de qualquer crédito 
existente da CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou 
judicialmente. 

21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
21.1.A CONTRATADA deverá atender no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental 
previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n 2  01, de 19/01/2010. 
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21.2. Considerando que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é atualmen'€e 
um dos três pilares das licitações públicas, ao lado da observância do princípio constitucional 
da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração (artigo 32  da Lei n 2  
8.666/93, na redação dada pela Lei n 2  12.349/2010), a Contratada deverá: 
a) Fornecer bens, produtos e materiais que atendam às normas técnicas, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com o objetivo de aferir e garantir a 
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais 
utilizados. 
a.1) A comprovação na entrega dos bens/materiais poderá ser feita mediante inscrição nos 
rótulos, nas embalagens, nos produtos, por catálogo(s) do fabricante, por informações 
disponíveis no site do fabricante e em sites dos órgãos competentes, por apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição credenciada, ou por outro 
meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 
b) Acondicionar os produtos, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento. 
c) Atentar para o Decreto n 2  7.746/2012 - regulamenta o art. 32  da Lei n 2  8.666, de 21 de junho 
de 1993, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública Federal, e institui 
a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública (CISAP). 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1 	Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) PRÁTICA CONLUIADA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

23. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
23.1.A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste 
PREGÃO PRESENCIAL. 
23.2.Todas as Declarações em original exigidas neste Edital deverão ser apresentadas com 
respectiva assinatura. 
23.3. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, t 1 caput" e parágrafo 12 
da Lei n 9. 8.666/93 estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como 
membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação 
do artigo 92,  inciso III, da Lei n2 . 8.666/93. 
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23.4.0 licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e do 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
23.5.A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, é reservado a Câmara 
Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE o direito de não adjudicar o objeto desta licitação, bem 
como revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos licitantes, sem que tal ato 
gere qualquer indenização ao participante. 
23.6. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus anexos, 
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Licitação / 
Pregão, no horário de expediente da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE até 03 
(três) dias úteis anteriores à data de entrega dos Documentos de Habilitação e da Proposta 
Comercial. Não serão aceitos comunicados verbais, por via fax, e-mail, correios ou qualquer 
outro meio eletrônico, nem pedidos de esclarecimentos formulados após o prazo aqui 
estabelecido. 
23.7.A licitante interessada em participar da presente licitação, poderá adquirir o edital na sala 
da Comissão Permanente de Licitação / Pregão. 
23.8.Os recursos administrativos impetrados e as impugnações a este Edital deverão ser 
protocolados diretamente na Sala de Licitação/Pregão, ou via e-mail: 
comissao.licitacaocmjjgmail.com  no prazo previsto na Lei de Licitações. 
23.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 
23.11. Os casos omissos do presente Pregão Presencial serão solucionados pelo Pregoeiro. 
23.12.A publicidade dos atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação será efetuada 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado ou no Site: 	https://municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br//,.  
23.13. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação, devendo protocolar 
o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas e caberá 
o Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
23.14. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
23.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
23.16.0 andamento deste Pregão Presencial, bem como todas as atas de julgamento de cada 
fase deste certame licitatório, estará disponível para ciência dos licitantes, na sala da Comissão 
Permanente de Licitações / Pregão e no Site: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br// . 
23.17.A Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE não se responsabilizará por envelopes 
de Proposta e Documentos de Habilitação que não sejam entregues o Pregoeiro designada, no 
local, data e horário definidos neste edital. 
23.18. Se faz necessário a integração entre os sistemas. 
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23.19.Tendo em vista a necessidade de atendimento das demandas das Unidades Gestoras, 
bem como o aprimoramento na prestação dos serviços públicos, a integração de dados entre 
os mais diversos setores, permitindo eficiência e economicidade na execução dos serviços. 
Acompanhamento e orientação dos servidores desta Administração Pública na execução e 
utilização dos sistemas integrados de gestão e dos procedimentos exigidos pelos órgãos de 
controle, se faz necessária a contratação do objeto do presente termo 
23.20. Integram o presente Edital: 

ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA 

N ANEXO II 
MODELO 	REFERENCIAL 	DE 	INSTRUMENTO 	DE 
CREDENCIAMENTO 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

ANEXO V MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO VI MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS 

ANEXO VII MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA 
JURÍDICA 

ANEXO X FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

ANEXO XI MODELO DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

ANEXO XII MODELO DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 

ANEXO XIII MINUTA TERMO CONTRATO 

ANEXO XV DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Jijoca de Jericoacoara/CE, 03 de maio de 2023. 

Manoeijuliano Chaves 
Pregoeiro da CPLP 


